
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente
Senhora Vereadora
Senhores Vereadores
Caros Colegas:

Ao  apresentar  aos  meus  nobres  pares  esta  Proposição,  nada  mais 
pretendo do  que  o  reconhecimento  e  a  abertura  de  espaço  para  que  seja 
comemorado,  reconhecido  e  divulgado  o  trabalho  desenvolvido  em  nossa 
comunidade pelo CVV.

A  Sociedade  Ame  a  Vida,  mantenedora  do  posto  CVV  NH  (Centro  de 
Valorização da vida)  está estabelecida à Avenida Pedro Adams Filho, nº 4859 
sala  203.  Fundada  em  30  de  novembro  de  2002,  tem  por  finalidade 
desenvolver e manter um Centro Samaritano de Prevenção do Suicídio, através 
da valorização  da  Vida,  oferecendo serviços  gratuitos  e  sigilosos de apoio 
emocional,  pessoalmente  em  horário  comercial,  das  08:00horas  até  as 
18:00horas, ou por telefone durante 24 horas, todos os dias do ano.

A  Mantenedora  já  tem estabelecido  em seu  calendário  a  Semana  de 
Valorização  da  Vida,  sempre  na  semana  onde  o  dia  24  de  julho  data  da 
fundação da entidade esta inserido.

O  objetivo  da  Proposição  é  formalizar  e  inserir  oficialmente  no 
calendário  de  eventos  do  município,  reconhecendo  os  relevantes  serviços 
prestados  por  esta  instituição  que  congrega  voluntários  dispostos  e 
disponíveis  sempre para defender,  aconselhar  e anonimamente transmitir  a 
pessoas que sem esperança as procuram, demovendo-as de atos atentatórios 
ao bem mais sagrado que temos, que é a nossa VIDA. 

Pode se considerar que a situação como andam as coisas hoje, o ser 
humano tem cada vez mais se descomprometido com a importância que tem a 
vida, julgando que terminar com ela, pode assim ser a solução de problemas. 
Com a cultura  de morte  que tem se instalado através da mídia,  onde são 
divulgados os mais diversos atos que ferem o direito a vida, requer-se que 
urgentemente se tome uma providência no sentido de coibir esta prática, é 
necessário que haja uma movimentação para começar a cultuar valores que 
defendam o sentido da vida.
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Gostaria de aproveitar que o serviço já existe, para assim dar um auxílio, 
e reforçar o trabalho dos voluntários, dando um suporte e um destaque maior 
a este belo ato.

                                            Vereador Jesus Maciel Martins

Obs.: Redação conforme o original do autor.
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